
" DATA DA AUTUAÇÃO'

6/01/2004FOLHA DE ROSTO

PROWr..os PR'ÓDASE'r;j:>

"~ I [~'~1~11~"1~"~1~.~~~11"~~11II1~1I1]~N; FOLHAS

I 000133/04-3

'-a'!
DOCUMENTO ORIGEM .,,.

CARTA 7430/03

~Prodasen
Centro de Informática e ~ '
Processamento de Dados do Senado Federal

.,--_._-
.---------,------..,"~,,.,...,._.--,------------------,----,

_ORIGEM .;d'i'" li'

(SSEPI)-SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

.----------,--.~-----.--,--------::--------,-------,-..,.----,---,
•. ~ . ,$' INTERESSADO,,' "

CAMARA MUNICIPAL DE CASTRO

, .' .

INTERLEGIS
ASSUNTO _ .

. ." 'EMENTA, .

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE CASTRO - PR

•
.'

~ . TRAMITAÇÃO'
.,'-C

~'-~ , .
PARA

.. .~ ':IOE - ..~
PARA

.

DE
-o

.. "DATA
. DATA. .,. .

1) SEi' SSEPI 26
/

01 /2004 / /................SSE PJ'
.................... .....................

/ / ". / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /..................

/ / / /
/ / / /
/ / / /

....... .......................... i ..... ..........................

i/ , /



~nP'2I!J~J~~11iDAssembléia Legislativa x Cãmara Municipal

-sri
\

o\:-
( ,-----

~ V ~ 007430103

I

Travessa São José, nO23

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO

---------

~ ~Mi\ijii\ift\~i\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\\
)(»)13:':''' ,"-\

. '000133j04~3 _ _ _ )
Sol:~"_.:.:,;_::-~.;;.;. ••••;,ú- ••evasa Legislativa

~rlM':!!!'J£i!~
~€M~~h'll

o

(42) 232 5896 Q}JvÚ
I
I

LEGISLATIVO

camaracastro@uol.com.br

ILSEMARIE HAMPF KACHINSKI

Castro

(42) 232 4288

l1õa-!9~ Analista Ieg'is. I.~,-",'_,,,,~ ~!'=-----.J~!ª,ª~~.~J 23?_4288 J \ij~):lLJ421232~

~~:!!1j1í!;!bJi i1sehampf@uol.com.br J

•

It~%l'i'f~utéi'i!íi:li!Ç!l(),dºlR~~i!lêntê~~t1i1

~~rj@~ª"ffi'í!!~,fi!.@Pl'i~iJ[~!!!.!r~HENRIQUE AURÉLIO SALGADO

camaracastro@Uol.com.br

(42) 232 5896 I
I

____ I

(~fffglJmasculino

I
I ~J:~!!Ri$:Ii~'_P_S_D_B_I

hl\L'fd1f,ffi1~ 31/1212004

VEREADOR

23/06/1961

(42) 233 2175, 232 4288

Castro, 25 de agosto de 2.003
Local e data

Solicito a adesão da _casa Legislativa cujos dados

•

mailto:camaracastro@uol.com.br
mailto:i1sehampf@uol.com.br
mailto:camaracastro@Uol.com.br


Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

•

•

i!lTjp():[(j~I~ª,!!Í!:~",DAssembléia Legislativa 0 Câmara Municipal [q!a~'\~ªtu!!!1~J1!!!res~.--J
~--p '" ~~. -<- ,'~ """'-~.~. --

~i'".a~~~ t5 tà'1'Y1~':"X).-,M'1'iA.iif""£t-,dt £4Mf/ft-O I
~«~ ~'"'--=- • ., .....•.•.-

~Effil~[JiIM~a dM~íiix-:~2 1

i7 '
[~!;]I 6~ 1~j)f:~fgj~~ 8'l16fdJ9

mr~1~~2L {q2)E~-'12 ti ti __ I FJ':~~f'!!.7d,(t; '1) .232 -.589"1
~Ê~maIDiIl ~"'" @&n."""º",P- " fX' e,"d7.e I
~H~9f:'~ hll1Iw" tM:!'M~.cMftI.«>'j2It-'j/W> h& 1

miiílstiãCió-r slaíiva

~~'i! &vWJ n,a~ 6~() "

~IãM~P.tf!an:l!jrto:l 6~arVt#~~ol ~~ª!!Í~I:[{M""f,-~
~1~f2.ilit;&tl ('t:l) .2}2- '1.2138 I I!ti~~ I Y2J.2.32-5e'J,,1

êEirj\!lj~__~xQCtÃ~ ~~ 7 ~

1~~A!iJeiíticã£ãii'fCi9'lF!i~JC:leiifê'~1

~~:.Cõ'ii:iR~!!1~~afi~~tâ-r::':JlJ'WfA."W 4~ ;jcdgMl'A!J I-r-" iI i/------r
~!:!.o~."R-.}-~'i'I"a~"ane"::"!31:'lc li1 'l1IU ~ !JallJaoll2 I ;;~d~;:; fM De, I

jJ q
~.~nªª~11~!ir{(ái"íniê~"li!l)~fÇI!!'i1j01/04/ 2V()1 !lffl:Rg~31/1:z lu}e 'I I
~i'iiliJi~~ID]t~êi1ai\õl~.?3 lo(,/19(,1 irr$él'.P"t",?!U?c- 1

itéíe!i,ine"",¥l/ {'I)).?N' 1(.213fi ~~~( '12 J 23.2- ,;-8~.?
; J

l!!;fmi~ l'C/bf'= - 1lu"'}(Ui .. ' G2- Ca.""'¥J-'<.a. .l"A. €f y' " b R.

i1ffi!it\!i!!!íi~~ii WIVW,.4> ~---f~Q.=-1:L~-------
Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos co",~tg~ indicados.

/"4/1<w; ,f!Lt O'';' j'tJ()y. -'~-!U--"-'-~ _
LoCêl-é data AssinaturaJdo Presidente



•

•

,.,.."~--IProcesso N'••X7..~Ltf.!.~.>..
Rubrlcl (J

Solicitação de Adesão de Parlamentar
•

!;jjjiiº'il!1~1j\ilili DAssembléia Legislativa '$Câmara Municipal I

Wf'l~iIj!!ª~;ª,-~j'~*!!;~~~.... ~~u,a.~ .RY.(?A::ov>/~I
.~~~!í!1i~Ml;{;u;107'" ,.?-..w.-f'vx ~ .2.3 I
:~.[@ªªê£Hl'!_ .. /~;7 _~.. '__i ;:QJ',l';?4ilçgitm.e f/684J é?
:~!8j!iWH8#Yl¥i.fIt.?J.n.£ -11298 J i!.It~:í';oi',3.e -#96 I

J

~ÍÊtmª!l51!1; ik¥>f~Q~ PJ<- @.91C bR I
~ij~~g!~~t~Wlo/'w Aqo?lo1",",ª~#O - aI? oyV. In? I

I {/

1'.!!;".':"i'i:!¥!DãdélS'i1oli1ilrliimêntàf1!j'2,';"" ....,

iJ:lõiiiecôín')eto''élô'pânameniiíp"; /v./2 í~~ _ J
'~~~:p!rj:m~~r::;'jOy-;?'~~~~=~._I:.:z,'('?L'-I .
rMândàto;~aiíii.mAA!á~!a~,¥I:}ln[~ié):!gOfiM b(J(J.f IRin: 3da /2(70 Y'I
~~J~~ª;I~~I:,,!Lt2P/o-i{9 /;1J' . ,,~li(~~~ I
':!~I~f9!1'~:1;,!fq.tJ,23.2-f.7Pe/:2?J2 - 1J 11; 1F,@"i(f!2).2J~-.£tJ9d
lEiliiaíj'11_.CC:hw;. .0::':'''o~.&...~ ..p!1.J'>R'-C?sQ1L ' I
".~omepalié:._ wlv'w. ea~...f2~j(, bí.?. ...__ J
.'~c8ri1o_:h,~OPresidente DVice.Presidente o 12Secretário D22Secretário I

D3'~~crelário -º4'~"''-"''1ri.~~ _.[iIIJ.~_eacl0'--_.. ..

Solicito a minha adesão à rede Interlegis. /

i/C(Jv>h..M • .Jt.; Ofd2tlt.?~ A~
Lo""(edata z.~at7árlamentar

OBS: Os parlame-ntares da Câmara de-ve-rão pre-encher lDdividualmente~ uma ficha de
'4Adesão me"ta,rff

mrfERLEGIJ
, ,":w~:~.~.!:;U~1~;'ji1.~!;~,r-i~j~~~~')~:~g,_:.



•

•

~f~t~it~~rijt}~hftlt-~rii,;~~~:~~~::;;~'"~"'~1i?tIt~~~1
Procos,o -~;.~X5.ilf)1'~-3"'- -
Rubrica ~ .. --.--

Solicitação de Adesão de Parlamentar

i'CTI~!>1!íi:çFi!!,l1f1~1 DAssembléiaLegislativa f2(CâmaraMunicipal I~~:=:~t;~~~~~~~~dL ~ ~
v V ;

;Ç@ªªê::{~~ ~ . ....J ~º"i,';f'1{j ("Ç"fiftrirtl..lf.' ~ IJ,13<:)

'&t~~~1i;f1~1(112) :lJ:l-l{2/3 €? ...J "I'M'iji': :23:z. - 58 p e- I
I

~jlM!!~f<Í~11 ,~(í2C<l.:,...,w<Q".. ,O><. ~. b/2 I
fijª~!!9t;~~WIA-"W. 6AÃ:}~ .,r:vt-J"'V' btZ.. I

I "';';:''!_~:'l,;;Dâdosdõ:'li'arlàrí'-iii'ltãj',:,, ,cp.1 Q~,:::~:=~~aHamerí~~(/)1:_£~-=~~~~~-~
MalllfiíioT~~&imiií!!\ít~d~ãMj:;li~r~ió:\,-'01/ IN /217~1F1rrí:t 31 Ú.7Pé?() 'f I
~fI"iJ.;~'t!~~~~",;;L!/J'I,/p..<//1'1:r 1J ,,~~(g~t:-
ct.e'et!i.~~;'to/('1&j.2.2J2-'I2f6/~n,,~o'%I ~~:V3'2-.7-896 I
~~ffi<iljf;i';;-: ~~~~~_p)l"Bf'V~kQ.. J
ttoméPagêi _.-----f>'f'I(h(~~~4-f!.~, P!!- . J

Car9Ó£;"_~;;~~~~:~~~~___g~;::;~~~nte ~ 1:~:z~etârio. __ ~~.secr:~'::'1

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

~ . ,t''f ,tJ'I'.247-e7#.LtMlí8dat8 --------

088: Os parlamentares da Câmara devE'riio preencher indiYidualmente, uma ficha de
"A,Jes,io de

Df!iJ7i'IERlEGIJ
W'~'~~;:ji~"f~~:ir~';;--i~~ii~)~j:;\~...

, ,""',".,



Folh. /18 OS
Proc'sso ~l.Q'0'~'i""
Rubrlc .

SoliCitação de Adêsãô dê Parlamentar

f;ílI1Q;if!'çjljli;t~~ DAssembléia Legislativa 6<1'Câmara Municipal I
. ~.. .~" ~ . /'- ~ Cl.J7 " I. /~L> --.---J,'t:l2me'da:Cit~:-c.;,-f/Y.L~ _ :.1J---jA .•..•.•c.<-p--q,f,------'M...rT-'OL'-L~--

~~i!.Í!~::1M1IC/T'7a óM -f1JX' ,13 I
~LÇJdªd~;f:' {,~ f_.__~..~J =c!JE::,1?gJ "C!fJ!Ú'L';U VB - r.3 "
;;[!llif~íi'~!\;:, (t;2)212.2.1f.rtJ 6 J :j;'~:E::(y-~)'?.3:Z.:fM~

/

~~tm@!l'il~'l!j ~~ Co~. P)(_~""" 1x. I
!E~9Í!''!í[~[~''l'cWh!b!. 6ÂA"""o/%~ . nJf. a••1". ite Ir ?

1,~":'i!\::~010ádÕlfd();Piirlamentliir"2;_-'-:--.1

fN~i!t~;(;9jíip!eio.ªiii!1.iifl~-iiiêríiliii;:~"...~.~#-~ .-.J
'Niilillí'êlíttjjmeillllfi,L J!./.JuAA,Ur,/VVfP . ..~Iplíí-tl!li:l: -pP I
':Iil~~iiâío:"líffilíílê'@i¥cl~iM.\~iié-,;'¥~~Í1rçl~:-~r04!rJ4 /.2(1" dF'liil:H 3{1t2/.2CJ(I "'I
~~lÍi~íiq~~.~):j;:i,:zql(l9/1'l~!2-.1 ~~~o.:~~?-I
:I~l!'fOii8ii:i;(IfJ IJJi .1(26 b / I F,~:d 'fj') 22-j' -5'6p~

r I
:E;-rnaíl:~i;__.~~~~,.p!1~.4(.~~ J
-jjofuêii~íié:~_WH/y'.~:>Y"t'~~ ~RV,izf2- __._. . J
:::~~g~:tDPresidente DVlce-Presidente D12Secretário D22Secretári0J

_D32S~~~etári~".. g_~ºsec~.t,~~_~ , ~Ver~~_~_~_._._..,,_.__~ .._

•

• Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

-Itf-dM
L e data

"~k'u
Assinatura do Par1amentar

OBS: Os parlamentares da Câmara deverão preencher indiyidualmente, urna ficha de
de



Folh. N0---iLb
Processo N'.Jij.Loli~'i
RubriCI ~ "_Oh Oh •••-_...

Solicitação de Adesão de Parlamentar

I
I

("ti~liiª!!çFS"à:it*~ DAssembléia Legislativa .i& Câmara Municipal I
,jN~m!;li~\Ç!~rg~:1"l~~~.~"""i¥d ..AÚ-,~ ...-J
~"Eliª~lj~~.... PcW -1rrx~.P3 I

ti , I

lÇ,ª~Cí~"l1:~,_.__ ,y't:Ml~ ..._._..._ ....J :lJf:';;!,~ ilC.gi?X'!d8r /M -/}J<?

'iI'i!il'!ll"iiliii;~'\( 'f;;) .i'32 - L(.2 8~ J'F~;'t, .:(.3.£ - 5"e ?(,
)

Elmrn!II.:~~f~ ÁÃ:!bV&-iQ ~ (P'-- ~ov
[ij9m!!P!9~~IQ f/ww. &a~, llJLWJV.bl<.

t I

",'!é,i'}1);Oãdósdóli'arlâril'enlã"rn::, ",>'1
tNõmi'Côii\'iéili'êiô" i>âFláms'iii81:"'& . .-o;v-/,.-, ç ,M",/" Io.. .. P .....•..... "- •. , -.wa.tT~~~.~-.ikr~'--"--"o--.J
'~ºillii'R~itieniit:') {JMru£. Ji>áI't1llo" '-?mDe;. Ir
'•••~~i1àtô:Ii~!!lI!íí8iiiíilid~i\l;jn:I:n(cfó:~'011041;;/7 (l411'Iiií:~a1/ tU bpo fi I

I

~~!!~~9~~~;l\Ó)i,:!',25/~8I.{1?M I ,~~:j(0~C-
- j

'Ié!lit9"6llii:::~.2}.P-!(.PM! I . FM,L~"32 - 5Mb I
lõ:,rnailf;":;:., __ ,_~.=~~.CCl:~",;" ..-'-~-~j(~!?.~.J

. tiOiriépâge:').', wW.0L...&1J,~é.~..,-f2.lr.J2.I?.-- J
.cargo:}) DPresidente DVice-Presidente DlºSecretário D2"Secretárj'o

D311Secretário D4º8ecretário mVereador_._--------" .._-_. __ ._------_., ..•_--------"., ..__ .~-, .•. ----~_ ...,.,-"._._--------_._--

•

• Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis .

(d2:»Ciq? , .f'1 I tJ f I~otJr.
LocaVa data

~
Assinatura do Pa'rlamentar

08S: Os parlamentares da Câmara deverão preencher individualmente, uma ficha de
"Adesãode P.".,","",",,"

fJff[(IERLEGIJ
ViaN2 - Anexo T do Senado Fed~r8/~ Fol~~'(~1i;Fj'?i:'jtV~:\2'f~"N1ii{~gSWbi'jj7âsilia.DF .i.-w.;;,;~',r~\Ji1~~iFJj~~'~.j,,'.....



Solicitação de Adesão de Parlamentar

ll!I Câmara Municipal

As inatura d Par1amentar

DAssembléiaLegislativa I
~eª"!IJ~l!!r~~J!i!!'iL~~0£j3M"';CAP_~b<o I
~qª~,"~1',/úl11W2Q.~ t0">?-,:i2J __ __ __-__ I
rçl!l~'tll_ -6M,tY2------- 1 IlQE?-;;]f~ 'eCJ;~i:llJijB!lJúB~

('I~)232.-i{268 J ~Ij;~_t~.22;;<_- 5Mb I
(àl:zlt.&e<@Lcp.~~~~ I

I

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

I --.-- -0- ,,-' d---",-'~r---- --ta "--.~~~I_''''~~ aul)S-_ O, .ar; amerl_r~ê","-i1"" Q 'Y
-&Il-!-)-.!\1~e-1C-- .•-ôm-=piélOldo'~i1~meJ@r~_~'1~~___---- .J
~~ª_,Jii1]l.én~':'jj__ 2:!2~-_P~-- ....J J"ai'ÍI1!~H '(,""DC7 I
!iMafi~ª-~[a.!iiêrOO1~~~):l:I!iícI!!'-1!io1/ofl,,2oojl fF,lrm. ,:W J:2{.2oo '-{ I
F~ji();('t~íihíffi,j))"li .21/0 !l1 J ~e!9Ji2W»U4< "'~
~Ielêf/;'ii'ésf~ (q2 )232-1f.2 8e [1i~X:j1(1/2) 2.).2- .nJ 9,~

/

.,-----.~_. ~ - /l ~ /o IE..Ej-,!!al!.êlb~"? ~_- _,--~~~--,--P---'L_~o_V'_-_ ,~Q -------.-J

JIí9J!11l~t!!:ifE-!~_j,J.Jd>.JYlM"cAb' 0,9 • "R-._iPov...f.:?S-.. .J

[~rQ~~ g~:~:~r:~~~iO_ ~~:~e~:::;'~~nte__ g~:~:z~~A_~'secretáno I

•

•

OBS: Os pal'lamentares da Câmara deyerào preencher individu Iment uma ficha de

o



•

•

Solicitação de Adesão de Parlamentar

f~tlp91~e',~;rifl;] DAssembléia Legislativa D(Câmara Municipal I
1\~~milJijâ'~l!!;~i~L~~---0J,&1"""c~p~.~~ __ 1

rEfia~"-'~::::-t; - l/'4ip //, ',,23 I~~i~=~-,_;;::a-/ __~&>t :~ li!JF::-:!~~1,~~~;t~j/t-t1/.j30

;;fJfiiffiW~!m~-itt2J2?J2 -f.UH? J:~M:];',;f,3£. 5'89/, I,
~;!l\!U:,~J4: ~)<{J Qke-a.~ "'".efv, b'2- I
!r!19íKêP'lig~0~ INWW.Jq~. IX.ooi/'.ie. I, f

1:1!'.:'.'!nti:iDã(ló!ldO"l1'ârlamemár.:i'S,:'!"" "'1

!;:::.::;:~:=:':,I1'~H~::1¥ç~--&~~a::f~í2?2~
jMânaat.j)'~~i!ií'rneni8f(~~~'í\ó)~to:),'::o/lo /ÜMI I Fim::, -wa.I.eCJCJ </ I
'Anlvinilil!);'d~ãi\b,::;~O :]/0' 9/197171 'SjIx.o:"( ~ c.-- I!r.,,,,,,,, ..,.~ •.,._._.;_.._,-,,(,,,,,,,_,.,._.__ ...•~/-~.,--,.- I _ J ------.".:.t.,~~ ~.

~J:@If:1ii"fiP.:}:íi(2)l'?--?1.f 66) -- 111M:: :?3.2-.5"891- I
T 7

•.ÊEiiiâil:,j:,_. ~~..wQ~~-fl!l.-=~V" ..k.._------_----.J
I!on;epãg,i:. v-.-W AI •~"'?'"'.~..-'U' ,_/"'11' . bl2. .J
;~~Çl:Irg'ó_:LDPresidente OVice-Presidente 0.1 QSecretário D22secretárj'o

D3'Secretário D4'Secretário I2!ÍVereador-----------~--"-,._•._-~_._---,.__ ._-_ ..._.--'_._. __._--,.--- --_ ....,-,-----~-----

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

~f/t& • .29, cN',.2t?t? '/.
L e data

OBS: Os parlamentares da Câmara de'verão preencher individualmente, uma ficha de
"'Adesão P',el.,nN""""

mrEIIUEGI.I
..~-~'~'}Ji~i;i~~'~::{i~'~~tJ:~:"~:tif;:-!-~

.:,



- f "

Solicitação de Adesão de Parlamentar

OAssembléia Legislativa l2Í Câmara Municipal

•

•

1,,~,f21,,),,:,:~DâdOS'do'l;'ãfllimeiítãí!"'~:',!/;"1

;Niiífl~Cc.º"'PliitC>'fJltF1aflàijíJI1ÍiJr::' __ I~tI1-/Y>J1~__~_.~-=~",,-~
'N!>'ri\e';fl:~t!!ímentar:;: 2. ~Uv __ ".____ II'~fíl!lo:-?V" I
\M~",li!lI9"i'cll~~Iií~ni.lJr)i~~•.;;.;j:;,inící~:f!)()4/eJ.lÜ004 i'F1ril;': ,2 {/ i.2/:J (/••Y I
~~ijJv~n~:iª~iríl!~~;~,}'1& ;)/1'1(<<7 J i~gi~~""
I~!i!.@e.il~i!;,2i22- f(;lpg/ 11;~::!.23.2-fJ(J9;" I,
Eil1í~iíi'::i,":__._ç,p.díw -d~~~-{l4"~ºv~J2'l? ..--_.----- J
"'DíiiéP~ge:.;•.•.'~.--1dJ1l.w_~~~. f24Jf'!t'- 1><._._ I
':~~g~,:::~;6:DPresidente DVice-Presidente o12Secretáno D~Secretário I~'i=::;;'~~::::'-~'~O~.7:c~
L&6al e data natura do Parlamentar '

OBS: Os parlame-ntares da Câmara denrão preencher individualmente, uma ficha de
de P"d",",e,"""~



SoHeitação de Adesão dê Parlamentar

,.4.0
~jJ

(ig Câmara MunicipalDAssembléia Legislativa!ttjp~~~rÇ!~~",~'j
''f,j-'''''d''ca''''''7~' .,t;,A 'W1'A' ' ..A /'- L h:,•.!!!!1!',.!" •...•!!'.:;!,~~~ ..-~-r~p"",,-, ....;ÁÚ---v..Ll.<VZ ';<U'

~[õJ[~!>~'!.~~'V(hM. .ótW 1rJX - .f:3
11 f I6~/tx.o .._ .....J ;íºi';"(W~ :~ÇJÍ1;gWI{68...1PJ()

;if~ª-~ê!i~f~:(i{ 2 J .2 ô.2 .. li2 £3€I ..J i[i'~~!:2?z2. 68 '1(, I
7

moVftoOlB? ~Q. ~.%\"vc.he I
[Hg,õli!P!g!H",~ VIl"""" ,Af¥IY!~I/ÃA7. pll. !ov. br<. I

•

•

::~:::~:~:~:=;:~::~~-ti~L~~::~#:i??~
i':M.~~~iít~ií!~i~~ijIr\;,~~j;:@é:íQ{[i:OJl/OA/.2001 I FIIÍ'l; :31/12/.200 y I
~~fílv:~ij!i:(~~~~!~,.2Mobl,l9£.2..J ,.~ªi~.~& I
'i~iÍ!í9ii~"10 (11,1)2;)2-/(288 I :~&:l' ('t2).<32.4J3'NI
>'E"fuilí:.,ii_.@',..,-~~_~~.p~v ..k& ~J
'~cíi\1(,iíage:~;_hIIV".~~~fZl1....p-l':.hIS.-------._J

i:~~.~~i:,~:g~~~:~r:~~~og~~~e~~r~:i~:nte~~:;:~~~~áriOetário-'
• __ ..• ~-_._----_ .• _~---'--_._.,--. o

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

~ , .£? I iN ,=.z=po~~_..
rocal e data

088: Os parlamentares da Câmara deverão preencher individualmente, uma ficha de
"A,les;iode P.,r1.,"e,.t.,-"

/

Via N2 . Anexo -E" do Senado Federal. Fone: 161/ j/i'2Úi; .àp: 70165.900 . [irasília.DF

BlffrrE/fIl~GIJ
'.. _--..~: "S:'~;'-,,\~'.:.

www.interle.gis-:goy.br

http://www.interle.gis-:goy.br


•

•

Folho N' 1j __.
Procosso N'..J:?] f o 'L3
RlJt-rir- __.. __.~ _

Solicitação de Adesão de Parlamentar,

l]l1!!i[ªI[çMi!::~~1J OAssembléiaLegislativa ~âmara Municipal I
~J.ji?'~]!1~!!l::.~f?}:__~~~<"~~~-_~---.J

:l~:~~tB~~ (JI2M /l!2?; ~~i---- ,""',~' I

;~:~:Jt~-'-~~~;;----~~:=~~~;~:~;~;:~-:o
mgf~~n~[~ I
'JI,(c;:í!t~It~9l!;~m wf/W. ,Nq.-.....a~. 17-'1.9a7Y. b~ I

"
O.M,I:',"'"",JJ\fi,OãdÓ8'doff>lldamentârl'(' ~iJ-JI It"'"

,J'Nõliilico"neiô'iloPafl8iíí8ntarL /"l.../h ~,~. // n J.. oá,4-1L . I_, ,. " __. P. .... , __. ",",""'....J..LL~""~!1-'::]:L~-T-:.u.J.L0.~~.....J

JNÔmel!jí[~~miin18r:' ~ -- ;Lth ~ ..Jp~~I~õ::FEL.. I
:MânCl3lô:~â.r!iimilíj!i!~(~~)::;jínrcíº;"" 01;")//,,?t7Q{Ffm:':.21//2 b()(I ¥ I
p.~n~lj!!;l~~);J~':-f~AJ8Ú'9.f-Z. .I i~~:~,.4 """;,.,
"t.DI!fQrrílii,]'J,\ !Ifl / .2.3.2- II.2B~1 IF~:i 2,32--j~8 91J, I. r I
'ej1iâíl:'0;,_.uwlJ!»- '2!.1.~hdg~~~,PJ-_~v ~b.'?"", J
HÓrnepâiíÓ':['_ /1INW ~~~J2R_._ .. ...__ J
.\ç.i..-go_:~! o;: OPresidente DVice-Presidente o12Secretário D2ºSecretário I

D32Secretário D42Secretário ~ereador---~-_._--- -------_._----._----_._ ..__ ._--_ ...- ---_._ ....."._._-_._---_. __ .._-

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

êX#,£odt'/W ,,29, N,2oor.
L e data

oas: Os parlamentar"es da Câmara deverão preencher individualmente, uma ficha de
de Parlamentar"



"fp:~~~~'::jJiT1~1'~j,:ili;i~g~~J
Rl1btiC'_._~-"""'" '-_.__ .---- - -~.....

Solicitação de Adesão de Parlamentar

f>ÁÃ1hi&oGt ca=-º" p~'i"'''' ~
WWW./~~.IM ' q;tw: bR.

tr I li

liJ Câmara Municipal 1

~

1

;:ºF'~;"P'~tCr:.pJ71f3tm8-.4}O
:F!Jm;",i ( 'IJ).J32, ?I:H'6'1,

1

1

OAssembléia Legislativa

[~fm!I!~~~~~:il
~H9~~9!~~~~

•
:[f:jc>Ií{i!'ç9mpíéic>'~O::pii:ri.m!lílfàrr-ei2#w<!!!L~~~ -.--J
't:iii.líi!J"!irJ"inenfàr:' ~ . Ji>ãi'tlllCS:; Pv' 1
;M~H~àiôlJi"r!iiíif~i'.!iír:(~~j:;:iniçiO::ii oI! ()1}.2Or? 111'1"';' .3;/121.2<7&J y I

liI!í~l'íj):i~~j;~.i-12/11/19!J Jj ,jilai!q;@) ~'"

':;r!íiêfui!~:1i (!;:;) .732- l(,get3 IfjM:,'(t;2/.23.2-~1Ht
; .•..

)r:.;iiiâil:i:_~1!-"~.~~~.p~~k __ .._-J
ijomePage:. WW.H'.~~& J"""',-b?-------J

;<Çâ~ó:L:,::DPresldente 'DVlce-Presidente o 1QSecretano liJ29SecretárioJ
D3!i!Secretáno D4ºSecretário DVereador--------- -------------------- ---- - -------- -------~---~-

• Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis •

~ ,.29 I Of/~(?t7v.
Loc~edata. --'---~ Assinatura do Parlamentar

OBS: Os parlamenta.-es da Câmara deverão preencher individualmente, uma ficha de
"'Adesão de Po,do,neo,'aoc"

Dffl'IERLEGIJ
.~'~'~{7~:f~'~~l~}i1~fI;~~.~:~tJ'Af;~,.~



Solicit~çãode Adesão de Parlamentar

Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis .

-£:(A1flU . £9, tJif, .21lt? v:
L~I~a

C'abÍ"J<"'@ Co 'b->O "o P" _~~V".be.
''''(oIW .. ,4:1~t.l(..O. IM. q17V. 6e

v 7 I

í;jj[gljj~:ça:SlI:!l~ OAssembléia Legislaliva OCCâmaraMunicipal I
'lij!n)!l~l!l~l~!~J~L__/ £A~~ __~~_ -n.~~__-kÚ~_-.J

;!~[í!~~l~IÀ- t2rMJ /IY){' 1.2~ I
;ci[~í!ê:iilji 6,md~Il ~ i---.J IIif!'ilifAf iÇ,"gij}r;;'S 9'f'6 tJ -/.p O

}:~imiij:_-.' ('J.ll-e32 - (($813 J l~~;j;!'ú(?'2)27.z. '2fJ'í t/ I
/ '

I
I

IV;f;';!';:i;~DãdÓS'dó'f>ârlamentã'rl':.i';"';,:;'::.1 ~

,l!i)mltC!>fuPlêlp'ª~'f>~~ílihêi\!ãt:;/Í!l'Y1&~~-1il~__-_.._._-.J
N9,fu8'~ªí'I~íiItll'l.\âr:"~~ te~ .JJ>~l:Íld~:l'?r- L- I

'PiIli~iJiitô;~~r~meÍ1i!ifidJaf,4iii.riój:i!lhrc]o:!':01I&m{J(?1 1'.F,lmH :3111.2/.200 ~ I
[~iíj~~;i~~iíJ!t';;i'l4'1/1'11t9JdJ ,~!í:í'i~e:.- I
':t~!l\@lliif,'("2) .23.2- ;a;t$/ I ,F,Ji,S.;d'l2J:z32- 58f4

) I

.Ê;:m..jj:;i';,._~V..x.9 -::__~~~~_c:;.o'=_~~~ ia11: .J
t1omeP~!Í~:~h6 ,-&J~_.f2!L-#p.'1!::. b~~_~ .--J
_Cai,go,:;~,':;.OPresidente DVice-Presidente o 12Secretário "Secretário I

032Secretário D4ºSecretário l!Vereador---------------"-------------,-----~-,--_._,--,---~,.-,.,._--_.- ...._-- ---- ----

•

•

OBS: Os parlamentares da Câmara deverão preencher indh:idualmente, uma ficha de
"Adesão de p.,da,neoltalr"

DfBrlElRLEGIJ
Via N2 . Anexo 'E~do Senado Fedeial . F'g~;~i'i'6tf~7';?~~~~S~EW'%i;jt'i~'51'~b6,"br;;it;ii.oF..' :.;.'~;'."nrl;1{'~~~~i¥:~'~56>:;,.>'~,,',:.':,...



SoíicHáção de Adesão dê Parlamentar

•

•

DAssembléia Legislativa

I,);),'!?' ;;4DãdõstlO'~arlâmentãrF'i,~;j"1 IJ'V
\~ºii1l!:C:c1i1lííié!~:4:O:~al1!iiiiêrífar:,--.Üd1~t~..;j«kcIL k~_. ...-J
;tlei~:••li~l~mjr\jiir:j[; 8AéÚv J 'i>8itldo:' ?V I
l\I~n!íà(ºj!t~ri!i!ljé~!âl'.(d~.~):l[ííir~iº:;"'W101'btJ 01 I *1rrí::JJ/aj.2tJo'I I
~"'iiíVers.lrlÔ"d~:~';;(7" 117o I"" ../1 J 1$éXp,.'.! ..•.. ,,".... ~e- I..~ _ ,( .1'., yl'. -<ltyV 7 P ~.

,JJ,! ••fj:iWê••.~[~/ÍI.J).tV-It.;8& /~ 1'~~:'.2.3:2 ..f8y~ I
:E¥iijlijli~:;,__..l~.J<c..::._M~.&~~a. '_(iJ.lL';lP.!!-=' h~__ J
flol11éP~gér,_wt!H__~~fM #'pQOv.h_.e . .-J
:_Çiirgó:_:_-~;::' DPresidente DVice-Presidente 0112Secretário 02QSecretário I

D311Secretário D4QSecretário I!lVereador---------------------_._---_._ •._--- ..._----, •.•.,----,-_ .., •.,,--------

Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis .

.gíMf.M> •29, (l9',.-t't:?t:?f.
Lo>lldã1ll

088: Os parlamentares da Câmara de"e-riio pre-encher indi"idualmente, uma ficha de
de



Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

•

!,,"'!.Daâiís"âO' l1'atJâriléiltãi'i"'T .:;q

,:::;~:::::~a~êníe:tM!~'~'/~it~£~
r.j~í:id!it9j~!~~mentâii~J~):':\iní~i9:\I:'()f/' :z/.z1P t7:J,Fliiii'" ;3// /2 /;;200'/ Ir ;

"Anfíiersaflõ"d~â\í\l':~" /l<2 /4tJl/9,<''( J ~Séíio:~~ It:>_"_, .._,,,.,_.•._•. _._._.•••;"',( .•. ;•. ,•... ".,._,._.~_);~_";., .V(/j_ ,_ '.2"":'_ ._.' ,--- ._-~--~.

\t~li;ffin'@:'!1Ü.JJJ»-r.2'g9/ I ,~~:,'.z}.2-78ft I, IEE:I~,::,.~~.M>-~Q~~-~r-"'-'~~",!;>g. J
HOl1'HlPa!le:._w NbL_~~~f1#i!'L.h..12- _. ,. J
:ca~~,£:.>:OPresidente DVice-Presidente D1ºSecretário D2QSecretánjo

_~~~~~retár~ , D4~~cre.~.~~,~ ~~~!ead_~~.__., ~__

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

~,vw "P/I 171,,;1tleJlI.
L6é'al e dala

08S: Os parlarnE'nta."es da Câmara deverão preencher individualmente, uma ficha de

HIfiIYIERLEGIJ
.'.' -:.. .:'" o:::'. \Y-i.t:i~;}9-1~~~9~:;;:::\:~~::;::.~:.,:
www.inter./ e 'g ;"!f/g {f~.'-b/ ..':"

. ,<

http://www.inter./


I .

SOlicitàçáó de Adésão de Parlamentar

~-mp1l1êli'pª~!1~k DAssembléia Legislativa I!Í Câmara Municipal I

~:;;::;~";~~~i-'pM~-~~~~p.J~..~ I
_.,,,..~~"_" .M-vv:ntlv áa.& 4cnt, 3 I
-c' Id"lr"--'"C" /,4 f;'M.,7 f . i "'U'f'''''' ""i "'C"E"ft.•",o'-'l/ '" ,I.,~fr,;.;> .. ~!!~,~;;,:,.rg-----tT_f4V7_~~~ - __._,,_----.----J i~._,..;:'~;':r~J\_,~.~,:10!~~"""v ~~

1\ti'(éf!lij~jTi'1 (t(,j/ ç!2J2 - fI.f'IJ8 J \l~M~l;-O:zJ.2.32;5iJ9P I
J "

~~~~ I
\lH.c.;l!Lê[ª9!~lt!' i/II IV"". 6&1~ ,tu li? I/'.be I

1;:;;;.;~~!::HOâêljjS'lIjj,'f'ârlâmentãfi':,a;:"2- .,

:;;;:~-r~-PfJ1':.)~
-M~riil!llIf"'lj!,IJÍ)'i!~!ãf(~~iM»:,ílrjf~I():"ii:o111J111tJ~11'F1rn:'.i.{ /12/ f}OtJ V' I

~- , ;

;;i\iííf•• ijpd~-:;;;' .ff!J."//9/,o J :iSex. -~.;:,j~l.- I"... .... ,L_ .. _.,),. ~_.f< .._Of_7_ -~-~~~.

;t@!!itQhêii:),; (/.f.l),f3J'1I18d~ I iFiAXM't!lJ.2:7..z.7fI9~ Ir r 7

"'Ê.~riiª:ii1:i:;_vead~~Q@~~"".~E--,,~b~ -.J
Hi'-mepáge::'-.Ji!:it!..---t&L~Lp!LPV~b..IZ .._.~~~ ..J

\t:_~i1i~_,:_!.~':">DPresidente DVice.Presidente D12Secretário D29Secretário I
D32Secretário D42Secretário [QVereador._~--,----_.. ----~-"-_._-,-~---.---_.~--_."----_.- -----_._-------

, ,13.) 0'1, ,ZtJ (;7'1.

•

• Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

I!/Jntiw
Loi, e data Assinatura d jPanamenlar

\

08S: Os parlamentares da Câmara deverão preencher individualmente, uma ficha de
de



.--~..,...---~,,,",,'

--t~
,Folha N"7~- r '1
prnc",.'~;~?""..pIl
Rubrlc:l .. _

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

.,'~jj'_ ..,

,

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE CASTRO
'NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PR-4116912004-INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sncessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro delnformãtica e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE CASTRO, com sede na Travessa São José, n' 23, Castro-PR, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador HENRIQUE AURÊLIO SALGADO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo' I I23/0C-BR; 'firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
,

IIJ - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado 'no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULAQUARTA deste Convênio;
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I
11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas (Ie interesse da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I2310C-BR e no Documento de Projeto
BRA/981O 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA; -

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para qne a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, adminístração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI-

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA; _

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comuuicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comuuidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técuica internacional, Projeto
BRA/98/01O, ftrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso úníco e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a ftnalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênío.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênío.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comuuicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem insiaIados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o penodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos deftnidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após O periodo de gimmtia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas admirtistrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técrtica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convêrtio poderá se dar:

I-amigavehnente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notifIcação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convêrtio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginaS internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrmnento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para wn só fim, juntamente com as testemunhas.

• f Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Vereador Henrique Aurélio Salgado
Presidente da Câmara Municipal de Castro

Representante da Câmara Municipal de Castro

de 2004 .
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE CASTRO- PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Castro:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

()

treinamento
[,11(] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• "- ~'';o '"","4', oo
)3:00 "= )}:oo

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [RJNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ~ Não D

Henrique Aurélio Salgado
Câmara Municipal de Castro

Esteforrnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA In/erlegis
Av. /1/2 Anexo."E" do Senado Federal
Brasília-DF" CEP 70/65-900 .

./8 ~N2;.~.-~Á'nexó-=. .
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ESPECtE: Convenio no PB.25079.'2004 _ INTERLEGIS. celebrndo
entre o Cenlro dc Informáli ••.••c Proce<",mcnlo de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN. aluando eomo 0re!o C~ecutor do Progrnrna
Imericgi, C a Ciiml\lll Municip.11 Maha.PB: OBJETO: ESlabek-crr c
rc~ular a pallicipn,lo ro Ca .•a Le~islali\'n no Progrnrna Interlegi<:
MUDAlIDADE: NfI!;lennos do di'po<lO no Ali. 25. da Lei n° l\.NiIi,
de 21/11l'1.'19'J3,l>cmComO<uas alteraçrx:.: DATA m, ASSINATURA:
2410(>/2UlI4:VlliENClA: A panirda rota de "-,,-.inalura. com viSeneia
equivaicnte à duraçãn do Pr"llrama Inlericgis: SIG:'>IATÁRIOS, Pelo
Seoado FC'deno.l• PRODASEN - E~mo, Sr. !'cuõaio 1llll"b;:MLima
Carvalho- Diretor.ExeC'\uivo: Pelo CoO\'eniado. Vereador Joselilo
Bandeira de Lucena. Pl'1:!'idenle da Câmam Munkip~l de Maha.PFI.

ESPÉCIE: Clllwçnio nO: pB.250110'2004 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lorormálicn e Processamenlo de Dados do Senado
Fedeml . pRODASEN. aluando Como orgilo Decutor dn Programa
Interlegi, c a CâmlUa Municipal de NO'"3 Palmeira-PB, OBJETO:
Estabelecer c regular a pnrticip.aç40 da Casa Lcgislati"a no Programa
Imcrlcgis: MODALIDADE: Nos lermo! do dispo!1D nO An, 2S. da
Lei n" ~.fif>6.de 21/00/1Q<l~. l>cm como Su:'lSalterações: DATA DE
ASSINATURA: 21V09120(14:Vl{;ENClA: A pallir da dala de as-
sinalUm. ~m "igçncia co,ui"al"'lIe à duração dn Programa Interlegis.:
SlGNATARIOS, Pelo Senado fedeno.l - PRODASEN - E~mo. Sr.
petrooio Barbo", Lima Cannlho- Diretor.Execulivo: Pelo Com'e.
oiado. Vereadora Ana Mnna F. da Silva. I'm;idenle da Cã.'TUImMu.
nicipal de No>.o Palmcim-PO

ESpÊCIE, Con>in;o n", pB.2511Kll2004 • INTERLEGlS, celebrado
enlre O Centro de lorormâlica e Prncc:o;.<amcatõde Ondos do Senado>
Fedcral - PRODASEN, alunndo romn OrcAo Execulor do Programa
Imcrlcgi, e a CâmlUa Municipal de Rinçhik> do p",o.pB: OBJETO:
ESlIlt>cIe••-cr C regular a particip."Ao da Cll<lILegillativa no Programa
Imcrlcgis: MODALIDADE: No, IOrmos do dllp"'IO no Art, 25, da

~~s~~1~f:;~!I(~j::i:'~~t~~A:-U~< ~~I~~ç~~~~Td~ ~
.,iallturn. eom "igêneia equhnlente a duração do Programa Imerlcgis:
SIGNATÁRIOS: Pclo Senado federal. PRODASDl - Exmo. Sr.
Petroni" Bllrbma Lima Cal""alho. Direlnr.Execulivo: Pelo Cnnw.
niaoo. Vermdor Marccln ferreiro de Limo. P""idenle da Câmara
Municipal dc Riachilo dn Poço-pB

ESpECIE: Convênio n': PB.250SJI2004 - INTERLEGlS, eclebrado
cntre o Cermo de Inrnrmatica ~ Prn-c=meato de Ondos do Sern!do
federal. PRODASEN. aluando como OrglIo EXCClJlflrdo Programa
Interlesi, e a Câmara Municip~1 de Sumé.PB: OBJETO: fMabclecer
e regular a partieip.1cl1o da Cau LcgÍ3laliva 00 Programa Imerlegi,:
MODAliDADE: No< tennos dn disposto nn An. 25, da Lei n° 8.666,
de 21/llfi/I993.l>cnt como !UIISn1tera,ÔC!':DATA DE ASSINATURA:
2SilO1211()4:VIGENC!A: A partir da dala de a.~inatura, com vigência
equi"n1ertle iI duraçiln do Pr"llrama Inlerlesi.<; SIGNATÁRIOS, Pelo
Seaad" fedeno.l . pRODASEN • E"mo, Sr. Pelrôn,o Borrosa LUllB
Car,'alho- Direl"r.E~ecutivo: Peln Con"eniado, Vereador AnlÓoio
Marco, RodnSuc, de Siqueirn. Presidente da Câmara Mun;cipal de
Sumê-Pll.

ESI'EUE: Cnm.ênio n", PO-2503R120ll4 . INTERLEGIS, celebmdo
cmre o Centro de Infnrm:\tirn e PmCl"Samcnlo de Dados d" Senado
fe<leml . pRO[)ASEN. aluando como Orgilo E'CCUIM do Programa
Imerlegi., e a Câmara Municipal de Triunfo-PB: OBJETO: C'tahe.
leccr e reg"lnr 1\ pOllieipnç~" da Ca •• Legi,lalh'a no Programa 10-
lerl<:gis: MODALIDADE: No< termos do di'poslo 00 Art. 25. da Lei
n" ~.666. de 2110tí./199J. hem cumo 'Ua.' altemçncs: DATA DE AS.
SINATURA: 2fi11112004:VIGENClA, A partir da data de assinatura.
eom vigêocia equivftleote " durnçilo do Programa IrllCTlegi<:SI{,.
NATARIOS: Pelo Senodo federal - pRODASEN - Exmo. Sr. Pe-
Irooio Barba ••• Lima Ca".,.,lho- Direlor.E.~ecutivo: Pelo Conveniado,
Vereador La~rcio Adriano Duftrte. prc~idenle da CimlUll Municipal
de Triuofo.pR

ESPl~CIE: Cnn>inio o": PO.250R512004 - INTERI.[GlS. celebrado
enlre o Cenlro de Inrormàtiea e Proec.<s~mento de Ondos do Senado
FC'dcral - PRODAS[N, atuando Como Orgfto Executor do Programa
Interlt1!i~ e a Câmara Municipal dc Imaculada.pB: OBJETO: C~.
labelcccr c regular o f"'rtieipnçfto da Cala l.egi~lmi,-a nO Programa
lotcrie!,i" MODALIDADE: :'>10<lerrJlClO,dn di'po<to no Art. 25, da
l.<:i o" ~.fi6{\. de 2110MIOq3. bem eomo sul..<nhcraÇÔCS:DATA DE
ASSINATURA: JI/I2I2004: VWENClA: A partir da data de a,.
sinatura. ~om ,.il'êncin equi'lIlenle IJdumçoo do Programa IntCTI~gls'
SIGNATARIOS: Pelo Scn.1do fedeml • PRODASEN • [ •.mo. Sr.
Petrôoio Barbn<3 Lima Cnrvalhn- Direlor.Execu,ivo: Pelo Co,wc-
niado. Vereador Fmnei~o Serar.m de Snu,a. Pr<:;';idemeda Cãm.ra
Munieip:!1 de Imnculada.PB

ESpEClE: Coo"ênin nO: PE.2(i(130,'2lJ(I4 • INTERLEGIS. celetr.ado
erttrc o Centro de Intormálica e Proce"amenln de Dado, do Senado
Fe<leral • PRODASEN. tuuandn como O'l!OO Executor do Programa
Imerlegi< e a Câmara Munidfl'll de C'M Grande.PE: OBJETO: Es.
Ult>clcecr c rq,lular a partieipaç!o da ClI.<aLegislllliva no Progmma
Interlegc,: MODAUDADE:: NO' tenum do di'~IO no Art. 25. da
Lei n" 8.fi66. de 2110(>/1993, hem enrnn .Iua, alteraçõe.<; DATA DE
ASSINATURA: .,(lj12l2004: VIGi';NCIA: A partir da daUl dc a,.
,inahlra. ~-om vigên<:ia equivalenle " duraçlo do Progmma Intcrlcgis:
SI(jNAT ARIOS, Pelo Seaadn Federal • PRODASEI': • E"mo. Sr.
Petrónio llarbosa Lima Corvalho- Direlor.Excculivo: Pelo C""ve.
niadn. Vereador Jâoio Juoo de Lima. Presidenle da Câmara Municipal
de CM (jrande-PE.

ESPECIE: Convénio nO: PE.261l1i41201l4• lNTERI..EGIS. cdehrado
enlre o Cenlro de Informálica e Prueess;:nncolO de Dado.<do Senado
fe<leral • PRODASEN. atuando como Org!o Executor do Programa
lnterlcgis e a Câmam MunieipaI de Ipubi.pE: OBJETO: C.tal>cICttr c
regular a participação da C"-'a l.egi~laliva no Programa ,lnlerleSi<:
MODALIDADE, No, termos do dls[XI&tnno Art. 25. da Let o" ~.I'>IíI\.
de 21106/199.'. bem como suos ahemçõc.<; DATA DE:ASSINATURA-
04f11120lJ-4:VIGÊNCIA: A partir da rota de a«in:uurl.. ~om vigência
equi'lIlenle a duração do Program. Intcrlcgil: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - pRODASEN • E~mo. Sr. Pctrônio Bnrho~1 Lima
Cllr\'alho. Direlor-Execulivo: Peln Cnn"",iado. Vereador AolÔnio
L.aurcnlino <la Cosla, Presideate da Cimara Municipal de Ipuhi.PI:.

ESPEClE: Corm'nio nO: PR.41170!2004 _ INTERI.ElilS, ecleh!'ado
cotre o Centro dc fnrorm:ilica c Processamento de Onde! dI) Senado
Federal. pRODASEN. aluando eO:11OÓrgão Execulor dn Pr.:.grama
lnlcrlegis e a Camam Muoieipal de <:.alaadu>"3~PR: ORJETO: Es.
labeleccr e tcjrular a participação ó Ca.'a Legi,lativa no Progmmo
lmerlesis: MODALIDADE: Nos tcnnos do di,po.<to no Art, 25. da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem.como suas ahffilçôcs: DATA DE
ASSINATURA: 1210512004: VI(jENCIA: A panir da daUl de as.
sinatura. ~om vigencia equivalenle à dura,~o do Progmm.1 loterlegis:
SIGNATARIOS: Pell) Senado Federal - pRODASEN - Cxmo, Sr.
Pelrônio Barbo~. Lima Car>'alho - Dire\or.Ex«uü.'o: Peln C"",.c.
niado. Vereador .In"; Lúcio Boral. Pl"C'idente d.1 üimara Municipal
dc Catanduvos-PR.

ESPEClE: Convênio nO: pR-4117212004. IJ\'TERLEGIS. celebmdo
cnlre o Ccnlm de Inronnática e Proces,amento de Dados do Senado
fedeml . pRODASEN. atuaodo como Orgão E>;ecutor do Programa
Interlegi!; e a CâmllTll M~nieipal dc floresta-PRo OBJETO, 13.'1.1'
belecer e regular a particlpação da Cas. Legi<laliva no Programa
Imcricgi!;; MODALIDADE: N", termos do di<~lrr no Art. 25. da
Lei n' ~.6f>6. de 21/0fiI1'J9J. hem .eomo suas altem,ocs: DATA DE
ASSI:-.lATlJRA: 10105/2004: \'lGENClA: A parlir da dala de a•.
sinamra. com >.igencia equivalente a dumçilo do Pmgaun4 Inlerlegis.:
SIGNAT ARIOS: Pelo Sonado Fedeml . pRODASEN • Exmo, Sr.
Petronio Barbo.<a Lima Cal""alhn • OirelOr.ExeClltivn: Pelo Crrnve.
niMo. Vereador Rce:ir.aldo Aparecido d. Sil'ã. Pre~idemc da C~tttara
Municipal de Flo";ta.pR

ESpEC1E: Con>inio a", pR-411 7li12004 . INTERLEGIS. celebrado
enlre o Cenlro dto Infomlática e Proce~,amCOII) de Dado.<do Senado
Federal. pRODASEN. atuando eomo Órgão Decutor do Programa
Interlegil. e a Camara Municipal de Ivaté-PR: OBJETO; E.~lIIhcleeere
regular II participa,;;o d. Ca.<.aLegi,lativa. no Programa lolerlegis:
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da Lei n" lU'>M.
de 211061\993. bem como SuM .llemçôcs: DATA DE:ASSINATURA,
0510512004: VlGÉNCJA: A partir da dala de a"inalura. ~om vigência
equivaleme a dura<;ão do Programa Intcrlcgjs: SIliI':ATARIOS: Pelo
Senado federal. PRODASEN _ bmo. Sr. I'ctrô~io Barbn,a Lima
Carvalho - Direlor.E~ecuti\'l1: PeI" Conveniado, V=adnr Valdeeir
Pre"i13J. p"-,,idente d., Cima", Municipal de I>'nlc-PR.

ESPÉCIE: C"",'enio n": pR-41199!2004 • INTERLEGIS. eelebrado
cntre o Ccmro de loformâlica e Proe=mcnto dc Dado, do Smado
Federal - PRODASEN. atuando eomn Orglio hecutor do Programa
loterlegi, e a Câmara Municipal dc Santo Ao!Õni" do Para;<õ-PR:

~~~~ \':r~~i~~r ~~b~la~I~ÀD"~~i~~:ot~~~,~;cJi~~~;;: ~~
Art, 2S, ro le'i o" ~666. de 2110611993. bCI)1como ,,,as altemÇ<'>es;
DATA DE ASSINATURA: 1710512004: V1GENCIA: A plU1irda dala
de as,inatura. eoO) ,'igc'neia equi,'alentc à dun'l>!o do Pl"Ollrama In.
terlcgis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. pRODASEN - E;o:.
mo. Sr. Petronio Ila~ Lima Canãlho - Diretor_beellti,o: Pelo
Com'eniado. Vereador Mil;l'uel Archanjo Dias. Pn:.<idcnle da Câmam
Munieipal de Santo An\õnio do Paraí",.PR

ESPEClE: \Côii,;cnio Z-PR41169i200.t ~NTE:RLEGIS, celebrado
enlre o CentlO'de'loronn;\lica'e f'rcx;es.<;unentode Dado~ do Scnado
federal. pRODASEN;,atuando,como.Orgik>.Exeeutor do Programa
Interle!?is e a'Câmara Municipal de Caslm-PR: OBJETO: ~tabeleeer
e regular a particip:,.ç.Jo-da'Casa Lcgisiati"a no'Programa Inlerlegis:
MODALIDADE: Nos lelrOus do disposto 00 Art. 25, da Lei n° ~,6llfi.
de 21/06I19~3, bem como .<lI3.'aheraçõcs: DATA DE ASSINATURA'
2510S/2004: VIGENCIA: A partir da d~ta de "",inatura. ""10 "igeneia
equivalemc â duração do Programa. Imerlegi': SIGNAT ARIOS: pel",
Senado Federal - pRODASEN - hmo. Sr. Pelrlini", Barbn,a Um.
Carvalho - Dirclor-beculivo: Pelç'_Cnmeoiado,Yercador Hennq~c
Aurelio Salgado. PresIdente da~rna.ra Mumelpal}~ CiSlro:~~

ESPÉCIE: CO:lvênio nO: PR-41174/2004 - INTERLf:G1S. cekhrndo
entre o Centro de Inrormáliea e Proce~'amento de Ondm dn Seondo
FC'dcral - pRODASEN. nmando eomo Org!n DeculO; do Pro!."ama

~n~~~; ~ ~t~~!~~:ie~~ t~~~:~R~oO~r~~~Er~~~~~e:i~~
MODALIDADE: N"" lermos do d;<pnslo 00 Ar1-25. da Lei n" ~.Il6l'I.
M 2110611993. hem como suas a1tcmçocs: DATA DE ASSINATURA,
2510512004: VIGEI\'CIA: A partir dn data dc as,inalllra. ~om >'ig~nci"
equi>"3knle a durnção do Programa Interlegi,: SIGNATARIOS: PeI"
Senado Federal. pROD,l,SEN • hmo, Sr. I'ctrônio Barbosa Lima
Carmlho • Di:Clor.E,eeuli,'o, Peln Coo,.cniado, Vereador baltino
R"", da S* .••, Presidente da CamJra ,\1uaicipal de Ihema.PR,

ESPECIE: C""",,nio nQ, pR-41IfisnOO4. INTERLEGIS. ccleb:-ado
entre o Cemro de Informálica e Proe=i\-1lCoto de Dado, do Smado
Federal. pRODASEN. atuando eomo Org;lo Executor do Pmgl'llma
Imerlegi, c a Câmam Municipal dc Abaliá.PR: OBJETO: E.'tal>clccCT

e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Inlerlcgi,:
MODALIDADE: NO' tenno.< do disposto no An. 25. dJ Lei n' H.66fi.
de 2110ti/199.1, l>c.mcomo 'uo, aheraçi'lc': DATA DE ASSINATURA
27105f2004: VICiEI':CIA: A partir da data de as,inalllm. ~om vig\'oei.
equi"alcote ii duração do Programa 10Icrlcgi,: SIGNAT AR10S: Pelo
Senado Fedeml - PRODt\SEN • ExnlO. Sr. Petlônio Barbo~a Lima
Cal""nlho - Direlo,.E"CCllti,.o: Pelo Conveniado. Vcreador Ario'.aldo
Silva da Rncha, Pn:.<ideme da Cãmam Munieipal de Abatiâ.PR

ESPEClE: Convénio o": pR-411791200-1- _ INTERLEG1S. celchrado
colre o Cemro de Inlormàtica e ProCCSSi'mcntode Dados do Senado
FC'dcral • pRODASEN, aluando como Orgão Executor do Pro,,'Iama
Intcrlcgis e a Camam Municil'al de LohalO-PR; OI:lJETO: E.<lal>clecer
e regular a pnrticipaç!n da Cala Le~islativa no Programa Imerle!!i'>:
MODALIDADE: Nos termos do di,l''''to no Art. 25. da Lei n" R,666.
de 211061199]. bem como <ua<ahcraçõc,: DATA DE ASSINAnJRA:
27/05/2004: V1GENClA: A panir da data de "-,,inaturn, ~om ,'ig\'acia
equÍ"alcnte ã duração do Programa Imcrlegis: SIGNATARroS, Pelo
Scoado Federzl • pRODASEN • EJlTT>o,Se. Petlfinio Barbo,a lim.
Cal""alho • Diretor-Exeeulivo; Pelo CO:lvmiado. Vereador Anlônio
Manoel ferreira. Prc.<ideme da Câmara Municipal de lobato.I'R,

ESPECIE: Con,,<'nio nO: pR-4III\II2004. INTERLEGIS. celebrado
enlre o Cenlro de Informâ1ica c Proccssamento de Dados do Senado
fedeml • PRODASEN, atuando como Orgão Exccul<)r do Programa
Interlcsi, e a Câmara Municipal de :>'1at,nho,.PR: OBJETO: E.IO'
belccer c regular a pnnicipac!o da C...•.,"- Legi,lali,'a no Programa
Inlcrlcgi<: MODALIDADE: Nos lermo.< do di~po.<to no Art, 25. d.
Lei n" Kfi6li. de 211116/1993,bem eomo ,ua.' allcraçõe:>: DA"!,' DE
ASSINATUR.A.: 2710512004: V1GÉt-.'ClA: A p.artir da data de IIS.
~ioatura. ~om vigenei. equivalente iI duração do Programa lnlerlcsi,:
SIGNATARIOS, Peln Senado Fedcral - pRODASEN • Exmo. Sr.
Petronio Barbosa Lima Can:alho - Diretor.Executi,'o: Pel" C(>;Ive-
niadn, Vereador Ál>""m Rodrigues de Jesu~. Prc.<idenle dJ Càm ••a
Munieip:1l de Matinhos.PR

ESpECIE: Cno\'eoio nO: pR-411IUI2004 • INTERLEG1S. celehrado
eoue u Centro de Inronnãlica c Procc.<s~memo de Ondo, do Senado
Fedcml . pROOASEN, atuando como Orgão EXCCUlordo Program~
lotericgi.< e a C~mara MllDieipal de Nova Aliança do Iv.i-PR: OB-
JETO: ESlahelecer e regular a participação da Ca,a Le!!i~la(j,'a 00
Programe laler!cgis; MODALIDADE: No~ lermos do disposto no
An, 25. d. Lci n" 8.666. de 21/06'1993. bem como sua., alteraçõc~:
DATA DE ASSINATURA: 2R!OS!2004; VIGENCIA: A partir da dala
de a."iOlllura, eOl1)vi!,êneia equi>'aleme a duração do ProgranlJ 10-
lericgi,: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODAS£''l _ Ex-
mO. Sr. Pelronio Bnrbo!;.n Lima Carvalho - Direlor-ExecUlivo: Pclo
Conveniado. Vereador VlIT1irBatisla Teixeira. Presidente da Câmara
Munieipal de NI1\"3Aliança do Ivaí-pR

ESPECIE: Con"Co;o nO: pR-4119M20114 • l}ITERLEGIS. cclebrad"
omre o C•.•mo de Informáliea e Pro ••'Cs""memo de Dados do Senado
federal - PRODASEN. atuandn eomo OrEâo Execlltor do Programa
Intcrlegis e o CimaraMunieipal dc Sito Sebastião da Amoreim.PR:
OBJETO, ESIObelecer e resular a panieipa,ão da Casa Legi,lali\'a no
P"'"!grama Inlerlegis: MODALIDADE: Nos lerm", do dO<p""lo 00
An. 25, da Lei n'"S.6f>6. de 111061199]. bem cumo sua.~ aiterne""';
DATA DE ASSINATURA: 27/1ISl2oo4: VIGENC1A: A p.1rtir da dala
de a"inatura, con.l "ig\'ncia cqui.-alcnte à dumeã" do Prol'rama In.
I•.•.lcgi.: SIGNATARIOS: I'clo Senado Fedeml • PROllASEN • b-
mo. Sr. Petmni<> Barbosa Lima Carvalho - Direlnr.E.,,,"uti,'o: Pelo
Co,,,'mi.dn. Ve"-"ldor Galhos Brng~. P=idente da Oimara Municipal
de Sãn Seha<lião da Amorcira-PR

ESPEClE: Coovêoio nO:pR-411~6r2004 - INTERLEGIS. eelcln-ado
cnlrC o Cenlm de Informaliea e Processam""to de Dado~ do Senado
fedeml • pRODASEN. alUando como Órgão E~cculOr do Programa
Interlesi, e a Câmara Munieipal de Planalto-PR: OBJETO: Esla-
belecer e regular a participação da Ca.<a lcgi,laliva 00 Programa
Interlcgi.: MODALIDADE: Nos lermo.< do di~posto 00 Arl. 25. da
Lei o" R,66fi, de 211061199]. b=.eomo ,ull.\ ahcraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 011%/2004: VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom >igêneia equi,<l1ente a duraçoo dn Programa Interlcgis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado federal. PRODASEN _ 13"010. Sr.
Petronio Barbos.a Lima Car\'alhn • Diretor-Executi,.o: Pelo Coo,'e.
oiad", Vcreador Osmar Luicto. p"-,,idcol<: da Câmara Municipal de
Planalln-PR.

ESPÉCIE: Coovenio nO, PR-4102712004. INTERLEGIS. eelcbrad<>
en~ o CeotrO de loronuática e Pr<>ce<sllmcntode Dadns do Senado
Fe<lernl • PRODASEN". aluando como Orgão E"eeutor do Programa
Interlcgi., e a Câmam Municip.l de Japurâ.pR: OBJETO: Eslaoclceer
e regular a panieipaçoo da C~S" Lcgislali,.a no Programa lnterkgi.:
MODALIDADE: t>:o<lcrm""do dispo<lO 00 Art. 15. da Lei n" S.6l>6.
de 211061199], bem eomo sua., ~Itcraçôcs: [)ATA DE ASSINATURA,
2.1.'0112004:VIGENeIA: A panir da data de "«inalllm. c.om ,'igêneia
equi,'alcole ;\ dumçlo do Progmma lnlcrlcgi<: SI(jNATARIOS: Pelo
Senado Fedeml • PRODASEN . EJlTT>o.S,- Pcrrmi" Barbo~a Lima
C;m .••lho • Diretor.Executivo: Pelo Conwniado. Vereador Carlo.<
Hci"". Gcorg, Presideme da Camara Municipal de Japurn.PR.

ESPEClE: Con\'.nio n": pR-411ROI2004 _ INTERLEGIS. celehradn
entre o Cmlro de 10rormMiea e Proces-,~mento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN, alllando comn Orgão Execulor do Programa
Inlerlegi< e " CâmlUa Munieipal de Mariópolis.PR: OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participaçoo d~ Cos.a Lcgislaliva no Progmma
InlCTlegis: MODALIDADE: No.< 'enno.< do dispo.<lO no Art. 25. da
Lei o" 1\.666. de 21/0ti1i993. hem eomo ,uI> alteroeôcs: DATA DE
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. SENADO FEDERAL
; Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Castro
Travessa São José, nO43
Castro - PR
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10 SET 2008

PAIs I PAYSUF

j NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOJ

O PRIORITÁRIA I PRfORITAIRE

- DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCl.ARt

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE lIVRATION UNIDADE DE DESTINO

I ,ill/ B v_ATlON

~ O-.:u f2L- ".c \ç,'I r I?o

ATURE DU Rf:CEPTEUR

A Sua Excelência ora) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Castro
Travessa São José, nO43
Castro - PR
84168-130

"'-
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR
75240203-0 FC0463('.6

PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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EÀOMARQUES
MÁRCIO sAMP Al°EsL ccia\ do Interleg1s
i. da Secretana P
DuetoT "E" '
Av. N2 - Ancx~
Senado FOedOe~~rasí.lia_DF
70. \65-9

CIDADE I LO(

ENDEREÇO

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR~~~
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Castro
Travessa Sâo José, nO43

'! Castro - PR
84168-130
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DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE UVRATION. _
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N° DOC ENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR
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,75240203-0 FC0463{16
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